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O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ATALAIA e
autorização contida na Lei Municipal nº 1518/2024, de 20 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 89/2025, de 13 de Março de 2025. REPUBLICADO POR ERRO

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 413.819,74, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.004 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.004.12.367.4.2058-3.3.50.85.00.00.00.00 - CONTRATO DE GESTÃO

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$60.301,33
00102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 FUNDEB 40% 60.301,33

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.302.7.2142-3.3.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$1.000,00
00494.00494.09.02.06.00.1.500.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.000,00

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.302.7.2142-3.3.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$859,00
00494.00494.09.02.06.00.2.500.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 859,00

06.002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
06.002.13.392.4.2106-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$24.816,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 24.816,00

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.301.7.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$3.330,05
00494.00494.09.02.06.00.2.500.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.330,05

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.301.7.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$1.201,83
00494.00494.09.02.06.00.2.500.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.201,83

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.301.7.2131-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$3.648,95
00494.00494.09.02.06.00.2.500.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.648,95

06.010 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL
06.010.12.361.4.2037-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$10.000,00
00125.01011.09.01.05.18.2.576.0000 (SF) - MANTER TRANSPORTE ESCOLAR - SEED 10.000,00

06.002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
06.002.13.392.4.2106-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$60.592,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 60.592,00

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.301.7.2074-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$133.000,00
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 133.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
05.006.20.541.3.2123-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE

R$25.334,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 25.334,00

10.003 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
10.003.15.452.8.2085-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$35.000,00
00507.00507.99.99.00.00.2.751.0000 (SF) - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 35.000,00

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.301.7.2134-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$7.511,08
31350.01011.01.01.00.00.2.500.0000 (SF) - PROGRAMA ESTADUAL ASSISTENCIA FARMACÊUTICA - 350 7.511,08

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.002.10.301.7.2134-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

R$297,27
31350.01011.01.01.00.00.2.500.0000 (SF) - PROGRAMA ESTADUAL ASSISTENCIA FARMACÊUTICA - 350 297,27

05.003 - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO
05.003.20.606.3.1004-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE

R$3.240,99
00824.01006.12.99.06.02.2.500.0000 (SF) - AQ. MAQUINARIOS EQ AGRÍCOLAS CONV. FED. MAPA 913821/21 3.240,99

05.003 - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO
05.003.20.606.3.1004-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE

R$411,75
00824.01006.12.99.06.02.1.500.0000 AQ. MAQUINARIOS EQ AGRÍCOLAS CONV. FED. MAPA 913821/21 411,75

10.003 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
10.003.15.451.8.1013-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$2.413,91
00874.01011.09.99.06.18.2.749.0000 (SF) - TRANSFERENCIA REC. FEDERAL RP 02 PROGRAMAÇÃO DE MINISTÉRIO - 2.413,91

10.003 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
10.003.15.451.8.1013-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$614,01
00874.01011.09.99.06.18.1.749.0000 TRANSFERENCIA REC. FEDERAL RP 02 PROGRAMAÇÃO DE MINISTÉRIO - 614,01

05.003 - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO
05.003.20.606.3.1004-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE

R$824,22
00824.01006.12.99.06.02.2.500.0000 (SF) - AQ. MAQUINARIOS EQ AGRÍCOLAS CONV. FED. MAPA 913821/21 824,22

05.003 - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO
05.003.20.606.3.1004-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE

R$104,71
00824.01006.12.99.06.02.1.500.0000 AQ. MAQUINARIOS EQ AGRÍCOLAS CONV. FED. MAPA 913821/21 104,71

07.002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.002.8.244.5.2101-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$4,75
00806.01022.09.06.06.19.2.500.0000 (SF) - TRANSFERENCIA DO SUAS -COVID-19 -EPI-PORTARIA 369/20 - Superavit 4,75

07.002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.002.8.244.5.2101-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$0,09
00806.01022.09.06.06.19.1.500.0000 TRANSFERENCIA DO SUAS -COVID-19 -EPI-PORTARIA 369/20 0,09
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10.003 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
10.003.15.451.8.1013-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$182,35
00874.01011.09.99.06.18.2.749.0000 (SF) - TRANSFERENCIA REC. FEDERAL RP 02 PROGRAMAÇÃO DE MINISTÉRIO - 182,35

10.003 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
10.003.15.451.8.1013-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV.PUBLICO

R$46,39
00874.01011.09.99.06.18.1.749.0000 TRANSFERENCIA REC. FEDERAL RP 02 PROGRAMAÇÃO DE MINISTÉRIO - 46,39

07.008 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
07.008.8.243.5.6008-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$94,14
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 94,14

07.002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.002.8.244.5.2101-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$2.968,65
00833.01021.09.06.05.00.2.500.0000 (SF) - TERMO DE ADESÃO  CONF. DELIBERAÇÃO Nº 056/21 INCENTIVO COVID- 2.968,65

07.002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.002.8.244.5.2101-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$55,14
00833.01021.09.06.05.19.1.500.0000 TERMO DE ADESÃO  CONF. DELIBERAÇÃO Nº 056/21 INCENTIVO COVID- 55,14

07.002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.002.8.243.5.2060-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$4,82
00943.00934.09.06.05.06.2.500.0000 (SF) - PROGRAMA FUNDO ESTADUAL- FEAS - INCENTIVO APRIMORA CRAS E 4,82

07.002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.002.8.243.5.2060-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$0,09
00943.00934.09.06.05.06.1.500.0000 PROGRAMA FUNDO ESTADUAL- FEAS - INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS - 0,09

06.003 - DEPARTAMENTO DE TURISMO
06.003.27.695.4.2109-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$162,50
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 162,50

06.003 - DEPARTAMENTO DE TURISMO
06.003.27.695.4.2109-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$162,50
00890.01005.03.99.01.01.2.701.0000 (SF) - CONVÊNIO ESTADUAL - TERMO DE CONVENIO Nº 247/2024 - SECRETARIA 162,50

06.003 - DEPARTAMENTO DE TURISMO
06.003.27.695.4.2109-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$3,07
00890.01005.03.99.01.01.1.701.0000 CONVÊNIO ESTADUAL - TERMO DE CONVENIO Nº 247/2024 - SECRETARIA DO 3,07

07.006 - DEPARTAMENTO DE PROJETOS COM IDOSOS
07.006.8.241.5.1011-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$8.085,00
00847.00900.09.06.05.00.2.661.0000 (SF) - PROGRAMAFUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FIPAR - 8.085,00

06.007 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.007.12.365.4.2047-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$3.585,54
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 3.585,54
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05.003 - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO
05.003.20.606.3.1004-4.4.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE

R$19.105,01
00824.01006.12.99.06.02.2.500.0000 (SF) - AQ. MAQUINARIOS EQ AGRÍCOLAS CONV. FED. MAPA 913821/21 19.105,01

05.003 - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO
05.003.20.606.3.1004-4.4.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE

R$4.858,60
00824.01006.12.99.06.02.2.500.0000 (SF) - AQ. MAQUINARIOS EQ AGRÍCOLAS CONV. FED. MAPA 913821/21 4.858,60

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$19.105,01
00824.01006.12.99.06.02.2.500.0000 (SF) - AQ. MAQUINARIOS EQ AGRÍCOLAS CONV. FED. MAPA 913821/21 19.105,01

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$8.085,00
00847.00900.09.06.05.00.2.661.0000 (SF) - PROGRAMAFUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FIPAR - 8.085,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$10.000,00
00125.01011.09.01.05.18.2.576.0000 (SF) - MANTER TRANSPORTE ESCOLAR - SEED 10.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$3.240,99
00824.01006.12.99.06.02.2.500.0000 (SF) - AQ. MAQUINARIOS EQ AGRÍCOLAS CONV. FED. MAPA 913821/21 3.240,99

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$411,75
00824.01006.12.99.06.02.1.500.0000 AQ. MAQUINARIOS EQ AGRÍCOLAS CONV. FED. MAPA 913821/21 411,75

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$2.413,91
00874.01011.09.99.06.18.2.749.0000 (SF) - TRANSFERENCIA REC. FEDERAL RP 02 PROGRAMAÇÃO DE MINISTÉRIO - 2.413,91

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$614,01
00874.01011.09.99.06.18.1.749.0000 TRANSFERENCIA REC. FEDERAL RP 02 PROGRAMAÇÃO DE MINISTÉRIO - 614,01

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$4.858,60
00824.01006.12.99.06.02.2.500.0000 (SF) - AQ. MAQUINARIOS EQ AGRÍCOLAS CONV. FED. MAPA 913821/21 4.858,60

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$824,22
00824.01006.12.99.06.02.2.500.0000 (SF) - AQ. MAQUINARIOS EQ AGRÍCOLAS CONV. FED. MAPA 913821/21 824,22

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$104,71
00824.01006.12.99.06.02.1.500.0000 AQ. MAQUINARIOS EQ AGRÍCOLAS CONV. FED. MAPA 913821/21 104,71

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$3.330,05
00494.00494.09.02.06.00.2.500.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.330,05

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$859,00
00494.00494.09.02.06.00.2.500.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 859,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$4,75
00806.01022.09.06.06.19.2.500.0000 (SF) - TRANSFERENCIA DO SUAS -COVID-19 -EPI-PORTARIA 369/20 - Superavit 4,75
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Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$0,09
00806.01022.09.06.06.19.1.500.0000 TRANSFERENCIA DO SUAS -COVID-19 -EPI-PORTARIA 369/20 0,09

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$182,35
00874.01011.09.99.06.18.2.749.0000 (SF) - TRANSFERENCIA REC. FEDERAL RP 02 PROGRAMAÇÃO DE MINISTÉRIO - 182,35

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$46,39
00874.01011.09.99.06.18.1.749.0000 TRANSFERENCIA REC. FEDERAL RP 02 PROGRAMAÇÃO DE MINISTÉRIO - 46,39

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$2.968,65
00833.01021.09.06.05.00.2.500.0000 (SF) - TERMO DE ADESÃO  CONF. DELIBERAÇÃO Nº 056/21 INCENTIVO COVID- 2.968,65

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$55,14
00833.01021.09.06.05.19.1.500.0000 TERMO DE ADESÃO  CONF. DELIBERAÇÃO Nº 056/21 INCENTIVO COVID- 55,14

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$4,82
00943.00934.09.06.05.06.2.500.0000 (SF) - PROGRAMA FUNDO ESTADUAL- FEAS - INCENTIVO APRIMORA CRAS E 4,82

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$0,09
00943.00934.09.06.05.06.1.500.0000 PROGRAMA FUNDO ESTADUAL- FEAS - INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS - 0,09

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$35.000,00
00507.00507.99.99.00.00.2.751.0000 (SF) - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 35.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$162,50
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 162,50

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$1.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$7.511,08
31350.01011.01.01.00.00.2.500.0000 (SF) - PROGRAMA ESTADUAL ASSISTENCIA FARMACÊUTICA - 350 7.511,08

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$162,50
00890.01005.03.99.01.01.2.701.0000 (SF) - CONVÊNIO ESTADUAL - TERMO DE CONVENIO Nº 247/2024 - SECRETARIA 162,50

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$3,07
00890.01005.03.99.01.01.1.701.0000 CONVÊNIO ESTADUAL - TERMO DE CONVENIO Nº 247/2024 - SECRETARIA DO 3,07

06.004 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

06.004.12.361.4.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$60.301,33
00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 FUNDEB 60% 60.301,33

06.002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

06.002.13.392.4.2105-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$24.816,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 24.816,00
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05.003 - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE

05.003.20.606.3.2027-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$25.334,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 25.334,00

07.008 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

07.008.8.243.5.6008-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$94,14
31934.00934.09.06.06.00.1.500.0000 BLOCO DE FINACIAMENTO PROTEÇÃO BASICA  - SUAS - PAIF - 934 94,14

06.007 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

06.007.12.365.4.2047-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.585,54
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 3.585,54

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

09.002.10.301.7.2134-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$297,27
31350.01011.01.01.00.00.2.500.0000 (SF) - PROGRAMA ESTADUAL ASSISTENCIA FARMACÊUTICA - 350 297,27

06.002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

06.002.13.392.4.2105-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$60.592,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 60.592,00

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

09.002.10.301.7.2131-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$133.000,00
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 133.000,00

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

09.002.10.301.7.2071-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$1.201,83
00494.00494.09.02.06.00.2.500.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.201,83

09.002 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAÚDE
09.000 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA

09.002.10.301.7.2131-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$3.648,95
00494.00494.09.02.06.00.2.500.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.648,95

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Março de 2025.

Carlos Eduardo Armelin Mariani
***.***.789-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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